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EXTRATOS DE HOMOLOCAÇÕES

PORTARIAS

EXTRATOS DE TERMOS DE 
HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS

PROCESSO Nº 8-92/2023
CONCORRÊNCIA Nº 90021/2024

Às 12:55 horas do dia 03 de dezembro do ano de 2024, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, ISAU 
RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 8-92/2023, Concorrência nº 90021/2024. Objeto da compra: Contratação de 
empresa especializada em construção civil para serviços de Instalação de Rede de 
Gases Medicinais (Oxigênio, Ar Comprimido e Vácuo) para atender a demanda 
da Unidade de Pronto Atendimento – UPA - Ana Beatriz Oliveira da Silva, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer 
bom e necessário para a execução dos serviços, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Empresa Adjudicatária: CONSTRUTORA 
PARAISO LTDA, CNPJ 00.541.146/0001-44. A Homologação pode ser acessada 
na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — 
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br).
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 334/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-10309/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 235/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1164/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-10309/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 01 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-10309/2024,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 01 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 05/12/2024 às 12:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414439 e o código verificador 581FEDDC.

ID: 1417921 e CRC: EDC68BD4
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 335/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-10458/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 249/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1165/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-10458/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 01 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-10458/2024,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 01 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 05/12/2024 às 12:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414680 e o código verificador A736FDAB.

ID: 1417922 e CRC: 424B7E24

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1417922ID:

D15336E6DEBD7679A955B3961A03E653

424B7E24

MD5:

CRC:

FCB86964512F1C0DAFB2A847E2539F3503C719F8882198B2DF8EBE737F3F8FD9SHA256:

Anexo
Tipo do Documento

Portaria 335-SEMAD
Identificação/Número

06/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 335-SEMAD
Súmula/Objeto:

CYNTIA PERGENTINO LACERDA DA SILVAUsuário:

06/12/2024 08:56:38Criação: 06/12/2024 08:56:38Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 445 06/12/2024 1417879

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1417922 e o CRC 424B7E24.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 6 de dezembro de 2024 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4399

Portaria 336 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414809 e CRC: 4B65FA54). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 336/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-10740/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 252/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1171/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-10740/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 05 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-10740/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 05 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 05/12/2024 às 12:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414809 e o código verificador 4B65FA54.

ID: 1417923 e CRC: CFFE272F
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 337/SEMAD/2024           
Prorroga prazo para conclusão de Processo Administrativo
Disciplinar mediante a apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-7923/2024.    

JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024;

  
Considerando a solicitação feita pelo Corregedor Geral, através do Memorando nº

171/COGER/PMJP/2024 e autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº
1172/GABPREF/2024;

Considerando que a Comissão de Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
necessita da prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, para conclusão do Processo Disciplinar
constante nos autos nº 5-7923/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 60 (sessenta) dias a contar de 06 de dezembro de 2024 o prazo

para conclusão do Processo Disciplinar para apurar os fatos conforme os autos 5-7923/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão de
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 06 de dezembro de 2024.

 
  Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 05/12/2024 às 12:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 137-GABPREF, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 
 

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e
cerficação dos materiais e serviços prestados conforme
Contrato de Compromisso nº 116/PGM/PMJP/2020, Processo
Administravo nº 1-2242/2023, e das providências. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022,
 
Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder à fiscalização, conferência e cerficação
dos materiais e serviços prestados, conforme Processo Administravo nº 1-2242/2023,
 
Considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:
 
Art. 1º Fica nomeado os servidores Sr. Valter Fernandes de Almeida, matrícula: 98967, ocupante do cargo
comissionado - Supervisor de Obras Gerais; Sr. Victor Hugo Marns Silva, matrícula: 998600, ocupante do
cargo comissionado - Assessor Militar; Sr. Renildo Ferreira Rocha, matrícula: 14966, ocupante do cargo
comissionado - Gestor de Processo, sob a presidência do primeiro, para proceder à conferência e
certificação dos materiais e serviços prestados conforme Contrato de Compromisso nº
116/PGM/PMJP/2020, Processo Administrativo nº 1-2242/2023, e das providências, para suprir as
necessidades do Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, à conferência e certificação dos materiais e serviços prestados
conforme Contrato de Compromisso nº 116/PGM/PMJP/2020, Processo Administrativo nº 1-2242/2023, e
das providências, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito, deve observar os preceitos legais,
em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.
 
Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:
 
I Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o descrito
no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto/mercadoria entregue está de acordo com
os termos contratados em quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objeva.
III - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o serviço, bem ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com o contratado pela gestão, observar o relatório do
fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definivo.  
 

Portaria 137 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1419241 e CRC: 7EF5526A). Pág: 2/2

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.
 
Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 5º As avidades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Fica revogada a Portaria n° 97-GABPREF de 05 de junho de 2024.
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Góes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n° 5465/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 06/12/2024 às 12:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
homologação. 

 
 

 
 

Conselheiro Edi Semeão do Carmo  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

 
Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0057/2024 – CMS – nos termos do Art. 

1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1413029 e CRC: 1D13E1B3ID: 1415791 e CRC: 35A7E756

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0057/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 
 


Dispõe sobre a Criação da Comissão para 
analisar o Relatório Final da Auditoria 
n.19.744/2024 emitido pelo SNA – Sistema 
Nacional de Auditoria do SUS, dá outras 
providências.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 
8080, de 29 de novembro de 1990 e pela Lei n. 8142, de 28 de dezembro de 
1990. 

 
Considerando a ConstituiÁ„ o Federal do Brasil de 1988, que 

estabelece a necessidade de estabelecimento de mecanismos de 
financiamento do setor sa˙ de; 

 
Considerando a ResoluÁ„ o n. 453 do Conselho Nacional de 

Sa˙ de, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituiÁ„ o dos Conselhos de Sa˙ de È estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
Considerando a necessidade de criar a Comiss„ o Especial para 

analisar o correio eletrÙnico enviado pela Auditoria do MinistÈrio da Sa˙ de no 
Estado de RondÙnia, tendo como assunto o RelatÛrio Final da Auditoria 
n.19.744/2024. 

 
Resolve:  
Art.1º - Fica aprovado por votação unânime do pleno deste 

Conselho através da Reunião Ordinária de 25 de novembro de 2024 a 
Comissão Especial para analisar o Relatório Final da Auditoria n.19.744/2024 
emitido pelo SNA – Sistema Nacional de Auditoria do SUS tendo como objetivo 
verificar a Central Municipal de Rede de Frios (CMRF) de Ji-Paraná/RO, com a 
seguinte composição: Jefferson Freitas Vaz (segmento usuário), Adriana 
Andressa da Silva Wil Santos (segmento Gestor), Lidiany Aparecida Scussel 
Ropelato  (Segmento Trabalhador) e Ademar Bispo Pinto (segmento usuário). 

 
Parágrafo Único -  A comissão deverá analisar o documento em 

comento e apresentar relatório na Reunião Ordinária que se realizará no dia 09 
(nove) de dezembro de 2024. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0058/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 

 
Dispõe sobre Relatório referente à visita Técnica ao 
Banco de Leite do Hospital Municipal Dr. Claudionor 
Couto Roriz para acompanhar as obras que foram  
executadas, dá outras providências.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 

competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n∞ 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n∞ 8142, de 28 de dezembro de 1990 1990 e Lei 
Municipal 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO a visita Técnica ao Banco de Leite do Hospital 

Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz para vistoriar a reforma da unidade 
realizada no dia 04 (quatro) do mês de novembro de 2024 com a participação 
dos conselheiros Edi Semeão do Carmo, Paulo Benedito Moreira e Ademar 
Bispo Pinto integrantes da Comissão de Construção e Reforma;  

 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado pelo Pleno deste Conselho através da 

Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 o Relatório emitido pelos 
conselheiros Edi Semeão do Carmo, Paulo Benedito Moreira e Ademar Bispo 
Pinto, integrantes da Comissão de Construção e Reforma a visita Técnica ao 
Banco de Leite do Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz para 
acompanhar as obras que estão sendo executadas. 

 
Parágrafo 1º - Devendo o Relatório em comento ser 

encaminhado para Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, Secretaria 
Municipal de Planejamento – SEMPLAN, Departamento de Média e Alta 
Complexidade – DMAC, Ministério Público e Controladoria Geral do Município - 
CGM. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
 
 

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0058/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0059/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 

 
Dispõe sobre aprovação de Moção de Aplauso às 
Entidade que tiveram menor número de faltas e 
justificativas durante o ano de 2024, dá outras 
providências.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 

competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n∞ 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n∞ 8142, de 28 de dezembro de 1990 1990 e Lei 
Municipal 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO o esforço e dedicação despendido na atuação 

no controle social, comparecendo às reuniões ordinárias e extraordinárias, bem 
como participando das comissões permanentes e especiais no decorrer do ano 
de 2024, tornando exemplo de assiduidade.  

 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado pelo Pleno deste Conselho através da 

Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 a Moção de Aplauso às 
entidades: AADUS – Associação de Apoio e Defesa dos Usuários do SUS de 
Rondônia, APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-
Paraná, ACIJIP - Associação Comercial e Industrial de Ji-Paraná, COREN - 
Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia, DIOCESE de Ji-Paraná, 
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Ji-Paraná e UNIMED 
Centro Rondônia Cooperativa de Trabalho Médico.  

 
 Parágrafo Único – As entidades acima nominadas para obter o 

êxito, contou com a colaboração dos seguintes conselheiros que estão em 
exercício: Ademar Bispo Pinto e Paulo Benedito Moreira – AADUS, Edson 
Aleotti e Maria da Penha Rosa – APAE, Manoel Salésio Mattos e Walrick Rosa 
de Brito – ACIJIP, Lillian Sampaio Ramos e Jussara da Silva Barcelos Ferreira 
– COREN/RO, Edi Semeão do Carmo e Lucimar Teixeira – DIOCESE de Ji-
Paraná, Jefferson Freitas Vaz e Leidiane Leite Viana – OAB, e, Junior Felix 
Barcelos e Fernanda da Silva Araújo – UNIMED. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
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Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0059/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0060/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 
 

Dispı e sobre indicaÁ„o de representante suplente 
do CMS junto ao COAPES, d� outras providÍ ncias. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 
competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n∞ 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n∞ 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Educação Permanente 

em Saúde (PNSPS), portaria GM/MS n° 1.996 de 20/08/2007 que estabelece 
no seu Artigo 4° item IV como atribuição dos colegiados de Educação 
Permanente incentivar e promover a participação dos gestores, dos serviços de 
saúde, das instituições que atuam na área de formação e desenvolvimento de 
pessoal para o setor saúde, dos trabalhadores da saúde, dos movimentos 
sociais e dos conselhos de saúde da sua área de abrangência. 

 
CONSIDERANDO a lei complementar Nº 141, DE 13 DE 

JANEIRO DE 2012, que Regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição 
Federal e dispõem sobre as normas de transparência, visibilidade, fiscalização, 
avaliação e controle da gestão do SUS, estabelecendo que cabe aos 
Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de 
prioridades e avaliar a gestão do SUS e no Art. 44 dispõem que cada ente da 
Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com 
prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, 
programa permanente de educação na saúde para qualificar sua atuação na 
formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da 
política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990; 

 
CONSIDERANDO que a legislação recomenda a participação de 

representante do Conselho Municipal de Saúde. 
 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 

ID: 1413214 e CRC: 429B32C3ID: 1415800 e CRC: DA83EDCB

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

Art. 1º - Fica aprovado por unanimidade do Pleno deste Conselho 
através da Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 a indicação da 
Conselheira Lillian Sampaio Ramos (COREN/RO), como representante 
suplente do CMS junto ao COAPES – Contrato Organizativo de Ação Pública 
de Ensino-Saúde na Faculdade de Medicina de Ji-Paraná – FAMEJIPA. 

 
Parágrafo Único – A representação do CMS junto ao COAPES 

passa a ser: Conselheiro Manoel Salésio Mattos (ACIJIP) – Titular, e, 
Conselheira Lillian Sampaio Ramos (COREN/RO) - Suplente. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
  
  
   

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0060/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0061/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 

 


Dispõe sobre a criação de Comissão Especial para 
Analisar  a Programação Anual de Saúde – PAS 2025, 
dá outras providências. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 

competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n. 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde de 2025-

PAS, não foi encaminhada formalmente ao CMS, foi necessário extrair o 
Arquivo da plataforma do DIGISUS; 

 
CONSIDERANDO  que não houve formalização de envio da PAS 

2025 ao CMS, não consta numeração de documento, somente a nomenclatura 
do arquivo, qual seja PAS 2025; 

 
CONSIDERANDO que para apreciação e aprovação da 

Programação Anual de Saúde – PAS 2025, faz-se necessário a criação de 
Comissão; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a legislação sobre o 

Sistema Único de Saúde-SUS. 
 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado por voto unânime do pleno deste conselho 

a Comissão para Analisar e proferir relatório e parecer sobre a Programação 
Anual de Saúde – PAS 2025. 

 
Art. 2º - A Comissão é composta pelos seguintes Conselheiros: 

Junior Felix Barcelos (Segmento Prestador), Adriana Andressa Da Silva Wil 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

Santos (Segmento Gestor), Lillian Sampaio Ramos (Segmento Trabalhador) e 
Gabrielli Antonucci (Segmento Usuário)  

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
 

 
   

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0061/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

RESOLUÇÃO n. 0062/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 

 


Dispõe sobre O Recesso na Secretaria Executiva do 
CMS, dá outras providências. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 

competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n. 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO que durante o período de final de ano e início 

do ano vindouro, inexistem demandas no colegiado; 
 
CONSIDERANDO que a maioria dos membros do colegiado 

aproveitam o período das férias escolares e profissionais para efetuarem suas 
viagens e também o descanso, o que torna-se inviável a efetivação de 
demanda por falta de conselheiros. 

 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado por unanimidade do Pleno deste Conselho 

através da Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 o recesso na 
Secretaria Executiva do CMS pelo período de 20 (vinte) de dezembro de 2024 
a 10 (dez) de janeiro de 2025. 

 
Parágrafo Único - Os membros da Secretaria Executiva ficarão 

de prontidão e em home office, acompanharão e efetuarão as atividades 
necessárias  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
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Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0062/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
RESOLUÇÃO n. 0063/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 25 de novembro de 2024. 
 

Dispı e sobre indicaÁ„o de representantes  do CMS 
junto ao FÛrum Rondoniense de Combate aos 
Impactos dos AgrotÛxicos, d� outras providÍ ncias. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE, no uso de suas 
competÍ ncias regimentais e atribuiÁı es conferidas pela lei n∞ 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n∞ 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atenção aos assuntos que 

tange respeito à dignidade ao ser humano e atenção à saúde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da existência de movimentos 

que visem combater o mau uso de agrotóxicos.  
 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado por unanimidade do Pleno deste Conselho 

através da Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 a indicação dos 
Conselheiros: Bruno Porto de Lima (TITULAR) e Jéssica Wendy Brasil Santos 
Oliveira (SUPLENTE), como representantes do CMS junto ao Fórum 
Rondoniense de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos. 

 
Parágrafo Único – Os representantes do CMS junto ao Fórum 

Rondoniense de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos deverão acompanhar 
as atividades do fórum, prestando informações e dentro das necessidades 
pedir ajuda. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
  
    

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 

ID: 1413320 e CRC: AC781B15ID: 1415815 e CRC: A361D3F1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1415812ID:

14FFED9E78008AF0C1841DCDFEB5F465

E659B32B

MD5:

CRC:

FA6D68B871D1EFA8D0C007BDD05D2C6C28409EE5A6A0404DD58965E1885F1EDESHA256:

Resolução
Tipo do Documento

n.0062
Identificação/Número

05/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Solicitação de Publicação no Diário Oficial do Município. 
 

Súmula/Objeto:

RENATA DE FRANCAUsuário:

05/12/2024 13:25:15Criação: 05/12/2024 13:25:33Finalização:

INTERESSADOS

SEMUSA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Ji-Paraná RO 05/12/2024 13:25:15

ASSUNTOS

ENCAMINHAMENTO/SOLICITAÇÃO 05/12/2024 13:25:15

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Oficio 175 05/12/2024 1415761

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1415812 e o CRC E659B32B.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SA⁄ DE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 

Homologo a ResoluÁ„ o n∫ 0063/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1∫ , ß 2∫ da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 

 

ID: 1413320 e CRC: AC781B15ID: 1415815 e CRC: A361D3F1



Ji-Paraná (RO), 6 de dezembro de 2024 - 21Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4399

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1413320ID:

25F4814F1E94D46E6E8B01E668886AEE

AC781B15

MD5:

CRC:

031C017BC523DDEC61CCA16EBBA5D79B1C1E452335B5410FF835ED7A83823131SHA256:

Resolução
Tipo do Documento

N. 0063
Identificação/Número

05/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre indicação de representantes do CMS junto ao Fórum Rondoniense de Combate aos Impactos dos
Agrotóxicos, dá outras providências.

Súmula/Objeto:

CLEIDE ALVES PEREIRA ROCHAUsuário:

05/12/2024 08:52:42Criação: 05/12/2024 09:00:54Finalização:

INTERESSADOS

SEMUSA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Ji-Paraná RO 05/12/2024 08:59:47

ASSUNTOS

ENCAMINHAMENTO 05/12/2024 08:54:16

CIENTES

RENATA DE FRANCA 05/12/2024 12:18:30

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

EDI SEMEÃO DO CARMO 05/12/2024 10:19:35Presidente Conselho Municipal de Saude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
RELRISSON DE SOUZA SOARES 05/12/2024 11:35:30Secretário Municipal de Saúde - SEMUSA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1413320 e o CRC AC781B15.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

ID: 1415815 e CRC: A361D3F1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1415815ID:

443414ACF465C587FC7AC366161670DD

A361D3F1

MD5:

CRC:

BB0E480C34B1947B94EFB2BC41E92DC38729ED443472D380874FC017FD980726SHA256:

Resolução
Tipo do Documento

n.0063
Identificação/Número

05/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Solicitação de Publicação no Diário Oficial do Município. 
 

Súmula/Objeto:

RENATA DE FRANCAUsuário:

05/12/2024 13:25:52Criação: 05/12/2024 13:26:05Finalização:

INTERESSADOS

SEMUSA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Ji-Paraná RO 05/12/2024 13:25:52

ASSUNTOS

ENCAMINHAMENTO/SOLICITAÇÃO 05/12/2024 13:25:52

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Oficio 175 05/12/2024 1415761

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1415815 e o CRC A361D3F1.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.


